
20t03t2020 Email - CPL GURUPI - Outlook

Re: SOLICITAÇÃO Oe eOnRL - CONCORRÊruCn O1-ZOZO - ARKAL ÉNGENHART,A

Celso Antunes <arkalengenharia@gmail.com >

Qui, t9/03/2O20 76:46

Para: CPL GURUPT <cplgpi2015@outlook.com >

ü 1 anexos (3 lüB)

IMPUGNAçÃo CAMARA MUNICIPAL - GURUPI . TO. ARKAL ENGENHARIA LTDA.pdÍ

Boa tarde,
A Câmara Municipal de Gurupi - TO

Sr. Presidente da Comissão de Licitação

A Arkal Engenharia Ltda - CNPJ 01.074.37710001-58 vem por meio deste e-mail solicitar na

data presente a IMPUGNAÇÃO do Edital de Concorrência n" 0!/2020 com objeto referente a

contratação de Empresa para construção do Prédio sede da Câmara Municipal de Gurupi - To.

Encaminho em anexo o termo de solicitação de impugnação do Presente Edital onde no mesmo

constam nossas plausíveis justificativas.

Ficamos no aguardo da resposta de recebimento deste e-mail.

Obrigado pela Atenção

E aguardamos vosso retorno,

Atenciosamente,

ARKAL
ENGENHARIA

Ceko Antunes Borges Filho
Dir. Engenhoría
(62) 32L8-7ttL / (62) 982s8-22s9

Rua 233, n" 700 Setor Universitário - Goiânia - GO

Em qui., 19 de mar. de 2020 às 08:18, CPL GURUPI <çplgpl2p[@!u!-99k çgln> escreveu

Bom dia, segue em anexo edital'

Lucas Nunes de Abreu
Presidente - CPL

Câmara Municipal de GuruPi
Comissáo Permanente de LicitaÇões - CPL
E-m a i I : çpl g pj2OI5@outlook. com ;

Fone: 33151818

De: Celso Antunes <a rkalengenharia @gmail.com>

Enviado: quarta-feira, 18 de março de 2020 12:48

httpsr//ouÚook.tive.com/maiu0/inborid/AoekADAWATMoMDAAN.4sljYwBlNyl iYTEyLTAwAiowi,'lAoAEADMkzhov2zmAEqLpoTDzsocHg%3D%3D 112



20t03t2020 Email- CPL GURUPI - Outlook

Pare: splcpr20l5@!-utlsq!.ca.m <splgp:2015@pu!!p.skten>

Assunto: soLtctTAÇÃo DE EDTTAL - coNcoRRÊNctA o1-2020 - ARKAL ENGENHARTA

Venho por meio deste solicitar em nome da ARKAL ENGENHARIA LTDA - CNPJ:
0L.07 4.377 /O0O7-58 o Edital de Concorrência 0L/2020 referente a Contratação de empresa
no Íamo de engenharia, para construção do prédio sêde da Câmara de Gurupi.
Tambem solicitamos o envio em conjunto ao Edital 0L/2020 - Concorrência os documentos
auxiliares como: planilhas orçamentarias, projetos e demais arquivos.

Obrigado pela atenção e ficamos no aguardo.

ARKAL
ENGENHARIA

Celso Antunes Botges
Dir. Engenhoria
(62) 3218-7 tlt / (62) 982s8-22s9
Rua 233, n'700 Setor Universitário - Goiânia - GO

https://ouflook.tive.côm/maiUO/inbox/id/AQOkADAWATMOMDAAMSIjYwgINyIiYÍEyLTAwAi0wMAoAEADMkZhOv2ZmAEqLpolDzsoCHg%30%3D
212
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A

CAMARA MUNICIPAL DE GURUPI - TO

FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI (FEC)

CNPJ: 29.327.416/0001-09

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Sr. Lucas Nunes de Abreu - Presidente - CPL

REFERÉNCIA.: Edital de CONCORRENCIA N.01/2020 - TMPUGNAÇÃO

Objeto:

Visa à contratação de empresa especializada no ramo de engeúaria, para a construção do Prédio

sede da Câmara Municipal de Gurupi - TO.

A empresa ARKAL ENGENHARIA LTDA, com sede na cidade de Goiânia - GO, sido na rua 2j3

n'700,

elevada

n' CPF:

RG 323

Setor Universi /0001-5 vem te, a douta e

deV legal lso A

1-51, 19.31 Reinaldo O va sob :701.386.251-53,

8.6661 §§1" e Lei 1

ia 0t/2020

orges Filho, sob o

52012002

o que faza IMPUGNA

na conformidade segulnte:

HAH IA
I - TEMPESTIVIDADE

l O pedido de impugnação do presente Edital e totalmente tempestivo, uma vez que o mesmo

estipula em instrumento convocatório prazo de 5 dias anteriores a data de abertura dos envelopes

conforme item 14. A descrito abaixo:

a) Qualquer cidadão poderá impugnar êstê Edital pêrantê a Administração Pública

licitante, por inêgularidâde na aplicação da Lei Federal no 8.666/93, desdê quê o

Íâça por escrito, fundamentadamênte e via protocolo, até 05 (einco) dias úteis antes

da data íxada para a abertura dos envelopes de habilitação.

Extraido do edital 0l/2020 - Câmara Municipal de Gurupi

2, Considerando nossa solicitação plenamente tempestiva uma vez que o prazo final para

impugnação se da em27/0312020, estando a prazo para resposta dentro do previsto em LEI.

Rua 233, N" 700 Setor Universitário - Goiânia - GO CEP: 7 4605-120
arkalenqenharia(Asmail 62) 3218-7 nt
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II. DO MÉRJTO

l. Após análise básica dos requisitos para participação no presente certame foi constada a

exigência de obrigação de realização de VISITA TECNICA OBRIGATORIA, conforme os

itens 2,4§ le-20 e 3.11 § b-e conforme abaixo exposto.

2.4 A úsita técnica ao local onde será realizada a constÍução objeto desta

Concorrência será no dia 2010312020 às 09.00hs.

Parágrafo Primeiro - Para a realização da visita técnica os interressados deverão

comparecer no predio da Câmara Municipal de Gurupi situado na Av. Goiás, no

2880, centro, Gurupi / TO às 08:30hs, de onde sairão acompanhados do

representante da Câmara até o local da obra.

)

b) Comprovação de que visitou o local da obra, e que Íoram entregues todos os

documentos necessários e que tomou conhecimento de todas as informaçÕes e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, atravês de

Atestado de I Técnica emitido pela concorrente, com o visto do representante

legalmente indicado pela Câmara Municipal de Gurupi, que se apresentará no local

da obra em dia e horário previsto no item 2.4 deste Edital.

e) As empresas interessadas em participar deste certame DEVEPÁO vistoriar o

local onde serão executados os serviços, na data ê horário indicâdos no item 2.4

deste Edital, com flns de conhecimento p.évio da loca:ização e caracterÍsticas da

área, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade que envolve a

execução do objeto, obtendo assim, o Atestado de Visita Técnica que será expedido

por representante designado pela Câmara Municipal de Gurupi, não se admitindo,

postêriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às condições

locais da instalação.

Extraído do edital 0l/2020 - item 3.11§ b - e - Câmara Municipal de Gurupi -TO

Rua 233, N'700 Setor Universitário - Goiânia - GO CEP: 74605-120
arkal en genhari aía)qma i l. com(62)32t8-7tt1

I

I

Parágrafo Segundo - Para a visita técnica as conco.rentes deverâo fazer-se

representar por profissional devidamente credenciado pela empresa, comprovando

ser responsável técnico integ.ante do quadro técnico da empresa, através da

Certidão do Crea/Cau, onde figure o seu nome, com a apresentação de documentos

pessoais de identifi cação.

Extraído do eclital 0112020 - item 2.4 § 1s - 2e - Câmara Municipal de Gurupi
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"É irregutar exigh vtsita técnica como requisito de habilltação em licitação, a náo set quando for

impresclndível o conhecimento das panicutarldades do obleto e acomPanhada de iusüiicatlva, sendo

suficientê a declaraçáo do licitante de que conhece as condições locais para a execução do obieto. [...]

outtossim, salientei que, apesar de ser possíye, a exigência de vistoria prévia ao local da obfa, 'a

necessidade desÍa deye ser previamente justttlcada em face das pecutiaridades do obleto licitado- Não

sendo assim, .mos tra-se suftclente a declaração do licltante de que çonhece as condlções locais para

execução do obleto, nos Íerlrros conslgnados pela unldade técnica. " (TCU Acórdáo 195 2014-Plenárlo)

Extraido: httDs://oorta[.tcu sov.br/iurisorud cncia/acordaos/

5. O obj eto a seÍ licitado nô presente certame nào se confiSura como Obra de grande

complexidade, sendo entâo que deveria tal exigéncia ser ato FACULTATIVO como

; ;ffiffi,ffi,ffi"{,W' &&'m,m $'$ffi"'"u'oa 
do Es'lado

a) Edital de Concorrência 02/2020 - Tribunal de Justiça do Estedo do Tocantins

Extraído do edital 02l2O2O - Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

https://sei.tjtojus.br/sei./modulos/tjto/licitacao/wob/index.php?modalidade:concorrencia

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenhaia para execução de sevíços de

Adequação e Reforma da central de Almoxarifado e Patim\nio - Anexo ll do Tibunal de Justiça com

execuçáo de sistema de geraçáo de energia fotovoftaica (usina microgeradoras fotovoltaicas ongríd)

. 11.4.1. Conforme ad. 18 da Resolução no 114 do CNJ a licitante deverá apresentar

Declaração de que conhece as condições locais para execução do obieto e entrega da obra

supre a necessidade de visita técníca;

. 13.1 . O licitante poderâ vistoÍiar o tocal onde seráo execuíados os seMços até o Último dia

útil anterior à data tixada para a abeftura da sessão pública, com o obietivo de inteirar-se das

condições e do grau de dificutdade existentes, mediante prévio agendamento de horáio até

o segundo dia útil anteior à data de abeftura desta Licitaçâo' O contato será pelo

telefone(Oxx63)32184381,das8:OOàs11:OOe13:OOàs17horasnasededaAnexol Local

da obra: Quadra ASR-SE 45, Avenida NS 10, APM3-8, AMP 3, Palmas - TO'

2. Segundo os preceitos legais da legislação vigente a administração Pública deve observar

que ao impor a vistoria técnica ela deve se concentrâr em situações muito especiais. Para

aqueles objetos cuja complexidade ou sua natureza a justifique.

3. Tal exigente e de grande preocupação para as empresas licitantes, uma vez que exigida

no ato convocatório, ela se apresente de forma OBRIGADORIA não FACULTATM,

sendo assim um ato sob pena de inabilitação das licitantes.

4. A legislação atual classifica tal exigência que quando existir, deve ser facultativa. Ficando

à critério do licitante realiza-la ou fazer uma declaração é comum o TCU restringir essa

requisição nos editais. Para que seja obrigatória, o órgão precisa justificar, muito bem

fundamentado, essa imposição. Demonstrar, claramente, porque a visita é tão necessária.

Caso contrârio, é possível que essa obrigação seja revertida em mera faculdade.

Rua 233, N" 700 Setor Universitiírio - Goiânia - GO CEP: 74605-120
arkalengeúaria@gmail.com162) 3218-7 I I I
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b) Edital de ConcorÍência 011/2019 -Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para execuçáo de serviçrs de

Adequaçáo do SlsÍeÍna de Prevenção e combate a lncêndio e Pânico/SPDA do Fôrum da comarca

de Gurupi.

. 11.4.1. Conforme art. 18 da Reso/uÇão no 114 do CNJ a licitante deverá apresentar

Declaração do que conhece as condiçõos locais para execuçáo do obieto e entrega da obra

supre a necessidade de visita técnica:

. 13.1. O licitante pod€rá vistoiar o local onde serão exêcutados os s6Ív,ços até o último dia

útil anterior à data fixada para a abeÍura da sessão pública, com o obietivo de inteirdr-se das

condições e do grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário até

o segundo día útil anterior à data de abeiura desta Licitação. O contato será pelo

telefone (Oxx63) 32184381, das 8:00 ás 11:00 e 13:00 às 17 horas na Diretoia de

lnfraestrutura e Obras. Local da obra:Av. Rio Grande do Node, s/n, Entre as Ruas 3 e 4,

Gurupi - To .

Abjeto: Contrataçáo de empresa especializada em engenhaúa para execução de servíços de

o'*w:'"ffiffi#-o*ffi,ffil,l'offi,Tffili,l"fu*Á*,,
''!.r-',',.Bss/aÍE,giosdêqos€orrhõ6par-co/td,ros§Jqry§&?E+xecuçácdpobjalo'o4táwgd'4â 

obra

ffi"ffi 
',ffi 

ffi ffi';:m;m"m:*:ffi,i::';,#::::"
condições e do grau de diÍicutdade existentes, mediante prévío agendamento de horário até

o segundo dia ()til anterior à data de abertura desta Licitação. O contato será pelo

telefone (Oxx63) 921e4381, das 8:OO âs 11:00 e 13:00 às 17 ho,a,s na Diretoda de

lnftaestrutura e Obras. Locat da obra:Av. Rio Grande do Node, s/n, Entre as Ruas 3 e 4,

Gurupi - TO .

. Valor estimado da obra R$ 4.911.639,19

Extraido do edital 0l/2019 - Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

https://sei.tjtojus.br/sei./modulos/tjto/licitacao/web/index.php?modalidade=concorrencia

d) Edital de concorrência 09/2019 - Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

Objeto: Contrataçáo de empresa especia lizada em engenhaia para execução de serviços de

coNsrRuÇÁo Do Novo F1RUM DA coMARcA DE PARAlso Do rocÁNzNs

. 11.4.1. Conforme art. 18 da Resolução no 114 do CNJ a licitante deverá apresentar

Dectaraçãodequeconheceascondiçõeslocaisparaexecuçãodoobjetoeentregadaobra

supre a aêcessdade de vísita técnica;

Rua 233, N' 700 Setor Universitário - Goiânia - GO CEP: 74605-120
arkalenge nhariaídsmail.com (62) 32t8-7 tll

Extrcído do edital 01 1/2019 - Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

https;//sei.tJtojus.br/sei/modulos/tjto/licitacao/web/index.php?modalidade=concorrencia

c) Edital de Concorrência 01/2019 - Tribunal de Justiça do Estado do T-ocantins
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Extraido do edital 09/2019 - Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

https://sei.tjtojus.br/sei/modulos/tjto/licitacao/web/index.php?modalidade:concorrencia

6. Todos os certames listados anteriormente fazem referência a obras de alto nível de

similaridade com o objeto do edital da Câmara Municipal de Gurupi, entretanto conforme

pode ser visto e analisado a vistoria técnica e de forma FACULTATIVA ficando a

empresa abriga a apresentar declaração sobre o ato.

7. gutro ponto de grande divere-qTila Legr§lafão atual e o fato de a visita técnica ser

4hlo"*"mref ,,,m;".in. "tero.*fu oo.-"t§f,i,postaspero

.; IünunalaeÇfif!çffiniao*fçg''- ..f :_.}içi ffi
2.4 A A técnica ao local onde será realizada a construção objeto desta

Concorrência será no dia 2010312020 às 09:00hs.

Extraido do edital 0l/2020 - Câmara Municipal d9.Gurupi - TO

8. Quando a Câmara Mu:ricipal dá Gurupi restringe a uma única data e horário, a mesma

está estabelecendo limites. Portanto, seria contrário aos princípios da competitividade e

razoabilidade previstos em Lei.

9. A Normativa do TCU diz que deverá ser estabelecido um período flexível de datas e

horários distintos a fim de dar ampla participação de qualquer interessado.Além disso, o

TCU também não quer que esta ação dê abertura para que os potenciais licitantes se

encontrem €m ato prévio à licitação no intuito de evitar um evenh:al conluio ou fraude.

Administração deve permitir a realização de visita durante todo o prazo de publicidade do

edital não apenas em um único dia.

Tribunal de Contas da União no Acórdão n" 31 l912010 - Plenário

,,í,6,2. alertar a (,..), para que, nos futuros procedimentos licitatórios que envolvãm recursos públlcos

federais, haja observância das sêguintes orientâçôes:(...)1.6.2.2. estabêlêça prazo adequado paÍa a

realização de visltas técnlcas, não restringindo-a à dia e horário flxos, tanto no lntuito de lnibir que os

polenciais llcitantes tomem conhecimento prévio do universo de concorrentes, quanto a Íim de que os

possíveis interessados ainda contem, após a realização da visita, com tempo hábil para a finalização de

suas propostas", Extraído httrrs://DoÍtal.tcu. sov.br/iurisprutlencia/açordaos/

Rua 233, N" 700 Setor Universitário - Goiânia - GO CEP: 74605-120

13.1. O licitante poderá vistoriar o local onde serào executados os sêry/ço I até o (tltimo dia

útil anteior à data fixada para a aberTura da sessáo pública, com o objetivo de inÍeirar-se das

condições e do grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horádo até

o segundo dia útil anteior à data de abetlura desla Licitação. O contato será pelo

teleíone (0xx63) 3218-4381, das 8;00 âs 11:00 e 13:00 às 17 horas na Dirctoia de

lnfraestrutura e Obras. Local da obra:Av. Rio Grande do Nofte, s/n, Entre as Ruas 3 e 4,

Gurupi - TO .

Valor estimado da obra R$ 10.065.867,62

arkalensenharia@smai[.com (62) 3218-7r l I

AÀ
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10, o Tribunal de contas da união também se manifestou a respeito da limitação de

realização de visita técnica em dia e horário único:

Acordão n" 1 10i2012 - Plenário:

,,com relação à exlgência dê que os competidor€s dêvem reãlizar visita técnica ao local da obra, êm dia e

hora único, definido no edital, foi demonstrado que a iurispÍudência desta Corto é Pacífica no sentido do

ropudiar tal medida, poÍ configurar restrição indevida à competitividade do certame e por favorecer o

prévio acerto entre os pretendentes. Neste caso, a falta é suficiente para macular a licitação e enseiar

proposta parâ a anulação do processo licitatório, sem prejuizo de dar ciência ao (omissis) que a inserção

no edital de licitação de exigência para a realização de vistoria técnica em um único dia e hoÍário, conslitui-

se em restrição à compêtitividade e ofensa ao disposto no art.30, caput' ê §1o, inciso ll, da Lei 8.666/í993,

além de favorecer aiustes entre os potenciais competidores".[í 3]

Extraído: httos:l/ ftal.tcu.gov.br/ urisorudencia/

11. Assim, em obediência ao principio da razoabilidade e proporcionalidade, e a fim de

possibilitar que o licitante possa elaborar com consistência sua proposta técnica e

comercial, mostra-se ideal que a Câmara Municipal de Gurupi - TO oportunize a

realizaçào de visita técniça durante todo o periodo de publicidarJe do edital, de acordo

com a modalidade de licitação adotada.

12. Também vale ressaltar outro ponto em desconformidade com as orientagões vigente para

processos licitatórios, a exigência espccifica dc determinada pessoa paÍa realização da

vistoria tócnicâ. uma vez que o Edital 01/2020 da câmara Municipal de Gurupi aplesente

cL I
a exl o

Extraído do edital 0l/2020 - Câmara Municipal de Gurupi ' To

Como a Lei 8666/93 não autoriza esta exigência, torna-se uma exigência exorbitante ferindo o

principio da tegalidade, eis que o inciso II do artigo 5" da constituição Federal preconiza que "ninguém

será obrigado a fazer ou delrar de fazer alguma coisa senõo em yirtude de /ei". Na Administração

pública não há liberdade de vontade, deve haver embasamento legal para a referida obrigação estipulada

pelos editais.

os Tribunais de contas veem traçando diretrizes a respeito da matéria orientando os órgãos

públicos para afastarem este tipo de regra que restringe o universo dos participantes' a saber:

"Por derradeiÍo, em relação à pessoa que devêrá sêr designada para o evento' Penso quê o encargo é

atributo exclusivo da licitante, cabendo a êla eleger o profissional rêsponsável que ent€ndâ como o mais

Rua 233, N' 700 Setor Universitário - Goiânia - GO CEP: 74605-120

arkalen genharia@smail.co 62) 3Zt8-71tl
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adequado para a tarefa, independsntê de ser êngenheiro ou náo.

Aliás, assim decidiu o Plenário do Tribunal, nos TC{00202/013/'10, TC-í3464/026/09 e TC.16339/026/08".

(Tc n' 333/oo9/íí) - (TCEISP, Tribunal Pleno, EPE 12591989/13-5, Rel. Min. Robson Marinho, j.

26.06.2013)

"9.3,1 obs6rvê, no momênto da abertura de novo procedimento licitatório, os dispositlvos da Lei

8.666/í993 relativos aos princípios nortêadores e ao caráteÍ competitlvo dos pÍocedimentos licltatórlos,

de modo a evitar que exigências formais e desnecessárias, a exemplo da visila âo local das obras ser

realizada por responsável técnico da licitante, tornem-se instrumento de restrição indevida à liberdade dê

participação de possíveis intersssados;" (Acordão no 1264/2010 - PlenáÍio, TCU-004.950/20í 0-0, rel. Min.

Aroldo Cedraz) (Grifei)

Extraído : https;//portal.tcu. gov.br/iurisprudencia/acordaos/

13. Outro ponto restritivo ao universo de participantes faz relação ao item 2.1- §5 onde de

forma clara o mesmo solicita a necessidade de cadastramento de todos os licitantes, ato

este incompatível com a modalidade adotada no presente certame uma vez que se trata de

uma CONCORRENCIA.

§5'- Para participar desta Concorrência as empresas do ramo de engenharia

interessadas deverão realizar o cadastro para obter o Certificado de Registro

Cadastral junto a Comissão Permanente de Licitação.

Extraido do edital 0l/2020 Câmara Municipal de Gurupi - TO

14. A Lei 8.66611993 no tqcante a pÍocessos licitatórios na modalidade CONCORRENCIA

apresentc uma narrativa, onde não e necessário o cadastramento prévio dos licitantes.

s ío Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer lnteressados que, na fasê inlcial de

habilitação preliminar, comprovsm possuir os requisitos minimos de qualificação exlgidos no edital parâ

exêcuçáo de sêu obieto.

Extraído: http://www.plan alto. sov. br/ccivil 03/leis/ l8666cons.htm

Tal exigência no Edital 0112020 da Câmara Municipal e Gurupi - TO esii fora dos preceitos

atuais, uma vez que não se faz necessário tal ato na legislação, fazendo assim que haja um excesso de

formalidade na formulação do certame.

Nesse sentido, orienta o TCU no acordáo 357120'15-Plenário:

No cutso de procedhientos licilatórios, a Ádmini*ração Pírblica deve paular-se pelo pincípio do formalismo moderado,

que prescreve a adoção de lormos simples e suftcientes para prcpiciar adequodo grou de cerleza, §eguranço e re§peito aos

direitos dos administrodos, ptomovendo, assim, a pregalência do conleúdo sobre o Íonnalismo extrcmo, rcspeilados' ainda'

as praxes esseaciais à prolcção dos pre ogativas dos qdminislrados.

Extraido: httns;//DoÍal .tcu.sov.br/iurisorudcnc ialacordaos/
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15.Demodoqueaexigênciaatualimplicananecessidadedecadastramentodaslicitantes

para o simples fato de participação no processo licitatório' fazendo com que as mesma

venham a ter custos desnecessários, uma vez que a legislação vigente na solicita tal

necessidade,talatopoderiasimplesmentesersubstituidopelocadastramentonoSistema

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAI'

16. O ato de necessidade de cadastramento no SICAI tem sido pratica adotada por diversos

órgãosdaAdministraçãoPúblicanosâmbitosFederais,EstaduaiseMunicipais,umavez

euomesmopossuiaferramentadeconsultarápidaetotalmentetransparenteviaintemet

de cada licitante, sendo possível melhor analise em relação a seu histórico de prestação

de serviços junto ao Poder Público' Sendo possível ver se a restrições ou mesmo outros

fatos relativos a idoneidade das licitantes'

Ao termino dos descritos anteriormente solicitamos a correção de tais atos uma vez que os mesmo

esta de forma que limitam o universo de licitantes a participar do presente processo licitatório'

Esclarecem Bruno Santos CUNHA e Thiago Mesquita Teles de CARVALHO' que:

planejadas, exposi fim de ance, a, o escopo

da proposta
ia do mia, a

mais osa
strita

dade,
con

da publicidade, da

objetivo e dos que

probidade administrativa, da vincuiilçào ao instrunlento coll

lhes são correlatos [6]

vooatório, do julgamento

III-CONCLUSÃO

Ora, devemos considerar que os requisitos devem ser especiftcamente atrelados ao objeto da

contratação solicitados de maneira CLARA e OBJETIVA' de forma a atender plenamente as

necessidades da Administração'

De modo que seja realizada a correçáo dos itens relativos aos itens de WSITA TECNICA or,de

a mesma seja definida de forma facultativa' conforme previsto em norÍna' a não necessidade de

profissional especifico durarrte a tealização da vistoria cabendo a empresa a escolha de qual profissional

real\zara avistoria e pôr fim a necessidade de CADASTRAMENTO uma vez que se Eata de uma

licitação na modalidade tipo CONCORRÊNCIA

É sábio que, sempÍe que possível' a contratação deverá assegurar o maior número de

participantes, em atendimento ao preceito constitucional de isonomia' a{im de garantir a obtenção da

proposta mais vantajosa. Restringir o universo de participantes' através de exigências excessivamente

rigorosas, importa em excluir aqueles que poderiam atender a necessidade da Administração'
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prejudicandoassimaeconomicidadedacontrataçãoedesatendendotambémaopreviStonoart.3T,xxl

Árt 37. Á administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União' dos

Estad.os, d.o Distito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade'

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e' também' ao seguinte: (Redação

dada pela Emenda Conslitucional n" 19, de 1998)

fr{I - ressalvado.t o§ casos especificados nd legislação' as obras' serviços' compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes' com cláusulas que estabeleçam obrigações

tle pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta' nos termos da lei' o qual somente

permitira as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações'

A requerente apresentou acima que esli totalmente amparada pela Lei n' 8'666/93'

TO que lizada dos itens
te soli ullIc

relativos ao§
nida de tatrva previsto

duran a
em

na legislação.

icitação na modalidade trpo

5j.r"

CCSSI

uma vez que se trata de uma I

J/o ú..bs.."
Reineldo Oliveira Silve

Sócio/Administrodor

EffGEIII kl AH IA
ento
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